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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 070/2019
Súmula: “Pagamento do FGTS”

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores que abaixo subscrevem, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 
REQUER O parcelamento imediato (antes do final de setembro) para pagamento dos saldos devedores do FGTS para os servidores de Tijucas do Sul.

O prazo até final de setembro se justifica devido a possibilidade de que os servidores entrem com ação judicial, e para tal existe um prazo que está se esgotando.
REQUER ainda, informação com comprovação do último pagamento realizado para a Caixa Econômica Federal (CEF) e cópia do respectivo convênio/contrato firmado com a CEF.
Fazem 52 anos que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi criado para garantir ao trabalhador a formação de patrimônio, sob a forma de reserva financeira compulsória, proporcional ao tempo de serviço, com o objetivo de socorrê-lo em caso de desemprego involuntário. Porém tais recursos podem ser utilizados pelos titulares nas diversas hipóteses estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, que regulamenta o Fundo, principalmente na aquisição da casa própria, na aposentadoria e em situações de dificuldades, que podem ocorrer em caso de algumas doenças graves”.

Ainda cabe ressaltar que o “patrimônio do trabalhador, com vínculo empregatício, o FGTS, pela sua magnitude de recursos, se transformou em um patrimônio do País, sendo um importante indutor das políticas públicas, que impulsionam a atividade econômica mediante aplicação de seus recursos, na forma de financiamento, em empreendimentos nas áreas de habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana”

Existem vários funcionários da municipalidade, que teriam o direito ao saque desse fundo, porém não conseguem devido a inexistência de saldo, uma vez que o ente (Prefeitura) não repassou os dividendos ao órgão pagador (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), nesse sentido, a fim fomentar a economia local, e principalmente, a fim de atender a um direito trabalhista, os vereadores requerem o atendimento deste pedido.
Tijucas do Sul, 20 de agosto de 2019.
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